
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0011102/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL Nº 9458 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

A recorrente insurge-se por meio de Recurso Voluntário contra decisão de primeira 

instância que manteve a higidez da Notificação de exclusão do Simples Nacional 

lavrada pela Autoridade Fiscal após a constatação de prática reiterada de infração ao 

disposto na Lei Complementar nº 123/06. 

Em suas razões recursais afirma que o contribuinte teria sido apenas parcialmente 

informado da imputação que deu lastreou a exclusão, uma vez que não teria havido 

completa indicação dos dispositivos legais infringidos. 

Alternativamente, requer o sobrestamento do presente feito até o julgamento dos 

processos administrativos referentes aos Autos de Infração n 52885 e 55886. 

É o relatório. 

Passo a analisar os pontos devolvidos para análise deste Conselho: 

 

• Da ausência de fundamentação: 

 

A Notificação nº 9458 informando da exclusão do Simples Nacional expõe em seu 

corpo as duas infrações apuradas em ação fiscal e que justificaram sua emissão: 

a) emissão de notas fiscais com retenção indevida 

b) declaração de receitas no PGDAS em valores inferiores aos observados na emissão 

de notas fiscais. 

 

A peça impugnada informou com clareza que na ação fiscal foram apuradas essas 

condutas e que sua reiterada ocorrência acarreta exclusão do regime do Simples 

Nacional, não se percebendo qualquer assimetria de informação que pudesse suscitar 

real dúvida sobre seus motivos.  

 

Ou seja, ao exarar sua ciência no corpo do documento, o contribuinte foi 

satisfatoriamente informado que estava sendo excluído do regime por: 

a) emitir notas fiscais com retenção indevida 

b) declarar suas receitas no PGDAS em valores inferiores aos observados na emissão de 

notas fiscais 
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O relatório da Ação Fiscal nº 030/027694/2016 explica e detalha minuciosamente todas 

as condutas, informando inclusive quais notas fiscais foram objeto de marcação 

equivocada e as planilhas comparando a receita declarada no PGDAS e observada na 

emissão de notas pelo sistema WEBISS. 

 

O contribuinte foi informado de todos os atos que tocam sua esfera de interesses tendo-

lhe sido oportunizado defender-se de todos os fatos a ele claramente imputados, não 

havendo como se falar em cerceamento de defesa. 

 

Entretanto, se por amor ao debate vislumbra-se o preterimento de alguma formalidade, 

vale lembrar que os processos administrativos transcorrem sob a luz do princípio do 

formalismo moderado, segundo o qual ritos sacramentais exagerados não podem ser 

vistos como um fim em si mesmos, notadamente quando divorciados da verdadeira 

finalidade do processo, que é apurar a realidade dos fatos em cotejo com a legislação. 

Essa finalidade inspira também o princípio da verdade material que governa o processo 

administrativo e opõe-se ao princípio da verdade formal que preside o processo civil, e 

impulsiona o julgador administrativo a se afastar de liturgias que impeçam o julgamento 

em conformidade com a verdade real apurada. 

 

 

• Do pedido de suspensão dos efeitos da exclusão: 

O art. 83 da Resolução nº 140/2018 do CGSN disciplina o processo de exclusão do 

Simples Nacional da seguinte forma: 

Art. 83. A competência para excluir de ofício a ME ou a EPP do Simples 

Nacional é: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 33) 

(...) 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de serviços incluídos na 

sua competência tributária. 

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples Nacional pelo ente 

federado que iniciar o processo de exclusão de ofício. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 

(...) 
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§ 5º A exclusão de ofício será registrada no Portal do Simples Nacional 

na internet, pelo ente federado que a promoveu, após vencido o prazo de 

impugnação estabelecido pela legislação do ente federado que iniciou o 

processo, sem sua interposição tempestiva, ou, caso interposto 

tempestivamente, após a decisão administrativa definitiva desfavorável à 

empresa, condicionados os efeitos dessa exclusão a esse registro, 

observado o disposto no art. 84. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 3º; art. 39, § 6º) 

Depreende-se da leitura do dispositivo legal transcrito que: 

1- O Município de Niterói é competente para processar a exclusão. 

2- O processo tem início por meio da expedição de termo de exclusão pelo Município 

de Niterói  

3- A conclusão pela exclusão ganha definitividade com seu registro no Portal do 

Simples Nacional após resolução de seu respectivo processo administrativo, seja pela 

ausência de recurso, seja pela decisão administrativa definitiva. 

Logo, não encontra amparo legal a solicitação de sobrestamento do presente feito até o 

julgamento dos processos referentes aos Autos de Infração lavrados na ação fiscal que 

deu origem à notificação ora guerreada. 

 

De todo o exposto, opino pelo conhecimento do recurso e seu não provimento. 

 

 

Rafael Henze 

Auditor Fiscal 

 

 

Niterói, 16/08/2021 
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Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 15/08/2021 11:06

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 15/08/2021 11:06
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselheiro Ermano Santiago,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

CC, em 25 de agosto de 2021.  

 

Documento assinado em 25/08/2021 14:54:01 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Descrição:   VOTO DIVERGENTE

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/10/2021 12:15:33

  Código de
Autenticação:  FA07111B12842F9D-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 D. ORDEM

 

Ao Conselheiro Luiz Felipe Carreira para apresentar voto divergente, conforme ficou consignado na
reunião realizada nesta data sob o nº 1.284ª.

CC em 13 de outubro de 2021 

 

Documento assinado em 25/10/2021 20:11:22 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ementa: ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO – 

NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO REGIME DO 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO DE OFÍCIO – 

CONSTATADA PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÃO 

AO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

– ART. 29, V C/C ART. 33 AMBOS DA LC Nº 123/2006 

- CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – 

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO - 

RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 

 

Senhor Presidente, e demais membros do Conselho de Contribuintes,  

 

1. Trata-se de voto divergente ao do Conselheiro Relator no processo em tela, que se 

refere a recurso voluntário contra decisão de primeira instância que indeferiu a 

impugnação do contribuinte BRASILDOC EXPRESS COM. E SERVIÇOS LTDA, em 

face da notificação de exclusão de ofício nº 9458 (fls 3) do regime do simples nacional. 

 

2. A notificação de exclusão de ofício se deu em razão da constatação de prática reiterada 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123/06, com fundamentação nos art. 

29, V c/c art. 33 ambos da citada lei complementar. 

 

3. As práticas reiteradas relatadas foram: (i) emitir documentos fiscais com retenção 

indevida no período de maio de 2012 até dezembro de 2016 e (ii) declarar no PGDAS-

D receitas de prestação de serviços a menor em contraste com os valores constantes 

nas notas fiscais de serviços emitidas no período de 2014 até dezembro de 2016. 

 

4. Em sua defesa, o contribuinte no recurso voluntário repisou os argumentos trazidos na 

impugnação que em apertada síntese foram: (i) nulidade da notificação de exclusão por 

inexistência precisa do dispositivo legal infringido e do dispositivo sancionador o que 

acarretou o cerceamento ao seu direito de defesa e (ii)  sobrestamento do julgamento 

da exclusão nº 9458 até a decisão definitiva na esfera administrativa dos autos de 

infração nº 52885 e 52886. 

 

5. O Ilmo. Conselheiro Relator votou pelo conhecimento e provimento do Recurso 

Voluntário por concluir que na notificação de exclusão nº 9458, não foram detalhados 
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os fatos e fundamentos das práticas das infrações que ensejaram a exclusão do 

Simples Nacional. 

 

6. Com as devidas vênias, divirjo do Ilmo. Conselheiro Relator pelas razões abaixo 

aduzidas. 

 

7. Nos itens 1 e 2 do relato da notificação nº 9458 (fls 3) são explicitadas as duas infrações 

praticadas nas respectivas competências que serviram de base para que o auditor fiscal 

concluísse pelo cabimento da exclusão do regime do simples nacional. 

 

7.1. Emitir reiteradamente algumas notas fiscais com retenção indevida desde maio do 

ano de 2012 até dezembro de 2016 a tomadores não responsáveis, nos termos do 

art. 73 da lei municipal nº 2597/2008 consolidada, fato comprovado no sistema 

webiss; 

 

7.2. Declarar reiteradamente no PGDAS-D do simples nacional receitas de serviços a 

menor em contraste com os valores oriundos das notas fiscais de serviços emitidas 

desde 2014 até dezembro de 2016 no sistema webiss. 

 

8. A época da ciência da notificação de exclusão, vigia o art. 20 do Decreto nº 10.487/2009 

que definia as nulidades dos atos administrativos: 

 

Art. 20. São nulos: 

I - os atos praticados por autoridade ou servidor incompetente; 

II - as decisões não fundamentadas; 

III - os atos e decisões que impliquem em preterição, prejuízo 

ou cerceamento do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo 

quando dele decorram ou dependam. 

§ 2º Na hipótese deste artigo, a autoridade ou órgão julgador 

mencionará, expressamente, os atos atingidos pela nulidade, 

determinando, se for o caso, a repetição dos atos anulados e a 

retificação ou complementação dos demais. (grifo nosso) 

 

9. O art. 20, III do Decreto nº 10.487/2009 prevê que apenas os atos que impliquem 

preterição, prejuízo ou cerceamento do direito de defesa é que devem ser considerados 

nulos. 
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10. A douta representação fazendária em seu parecer (fls 71) destacou que “ O relatório 

da Ação Fiscal nº 030/027694/2016 explica e detalha minunciosamente todas as 

condutas, informando inclusive quais notas fiscais foram objeto de marcação 

equivocada e as planilhas comparando a receita declarada no PGDAS e observada na 

emissão de notas pelo sistema WEBISS.” 

 

11. Nos itens 1 e 2 do relato da notificação nº 9458 (fls 3), conforme citado acima, o auditor 

fiscal explicitou condutas praticadas e ainda apresentou a respectiva fundamentação 

no inciso V, § 1º e § 9º, todos do art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

12. Nesse sentido, os fatos imputados como em descordo com os ditames legais estavam 

à disposição do contribuinte e possíveis de serem refutados mediante a comprovação 

de que emitiu os documentos fiscais com a retenção do ISSQN conforme preconiza o 

art. 73 da lei 2597/2008 e que fez a declaração do montante devido ao regime 

simplificado em linha com os valores emitidos nos documentos fiscais. Contudo 

analisando a defesa do contribuinte, mostram-se ausentes as comprovações hábeis 

capazes de refutar os fatos relatados pelo auditor fiscal. 

 

13. No tocante ao sobrestamento do julgamento da exclusão nº 9458 até a decisão 

definitiva na esfera administrativa dos autos de infração nº 52885 e 52886, vale 

destacar que os referidos autos foram cancelados, uma vez que foram retificados pelos 

autos de infração nº 53421 e 53422, respectivamente, sendo cientificados ao 

contribuinte em 01/12/2017.  

 

14. Consultando o sistema e-cidade é possível verificar que já houve a decisão definitiva 

em sede administrativa para os citados autos de infração em razão da não 

apresentação de impugnação.   

 

15. Diante de todo o exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso de voluntário e seu 

NÃO PROVIMENTO.  

 

 

_______________________________________________ 
Luiz Felipe Carreira Marques 

Conselheiro Revisor 

Anexado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES     Matrícula: 2423240 Data: 25/10/2021 12:03

Assinado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES - 2423240
Data: 25/10/2021 12:03
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.30/018.479/2017  (ESPELHO 030/011.102/21)                                                                 
                 DATA: - 13/10/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.284º SESSÃO                                                         HORA: - 10:00                                                           
                 DATA: - 13/10/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES 

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04 )

VOTOS VENCIDOS: - Os dos Membros sob os n°s. (05,06,07,08)
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IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X)                                           NÃO (  )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES 

                        CC, em 13 de Outubro de 2021  

 

Documento assinado em 15/11/2021 15:36:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   ACÓRDÃO Nº 2.852/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  07/11/2021 16:49:53

  Código de
Autenticação:  0A430E5BB3445B75-0
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ATA DA 1.284º SESSÃO ORDINÁRIA                                                          DATA: 13/10/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/018.4792017 (ESPELHO 030/011.102/2021)

RECORRENTE: BRASILDOC EXPRESS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - ERMANO SANTIAGO

DECISÃO: - Por cinco (05) votos a quatro (04) cabendo ao Presidente o voto de desempate a decisão foi
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário,, nos termos do voto divergente do Conselheiro
Luiz Felipe Carreira Marques.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.852/2021: "ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO – NOTIFICAÇÃO DE
EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO DE OFÍCIO –
CONSTATADA PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 – ART. 29, V C/C ART. 33 AMBOS DA LC Nº 123/2006 -
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE
EXCLUSÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

                CC em 13 de outubro de 2021 

                 

 

Documento assinado em 15/11/2021 15:36:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  07/11/2021 16:55:18

  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/0018.479/2017 (ESPELHO 030/011.102/2021)

“BRASILDOC EXPRESS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

                      Por cinco (05) votos a quatro (04) cabendo ao Presidente o voto de desempate a decisão foi
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário,, nos termos do voto divergente do Conselheiro
Luiz Felipe Carreira Marques.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                              CC em 13 de outubro de 2021  

 

Documento assinado em 15/11/2021 15:36:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00493/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   SIL PUBLICIAR ACÓRDÃO 2.852/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  07/11/2021 16:58:26

  Código de
Autenticação:  19A8F22443F39278-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À SIL.
Senhora Subsecretária,

 

 

            Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.852/2021 - ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO – NOTIFICAÇÃO DE
EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO DE OFÍCIO –
CONSTATADA PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 – ART. 29, V C/C ART. 33 AMBOS DA LC Nº 123/2006 -
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE
EXCLUSÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

               CC em 13 de outubro de 2021 

 

Documento assinado em 15/11/2021 15:36:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 21/02/2022 13:36

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 21/02/2022 13:36
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  Nº do documento:  00085/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  21/02/2022 13:37:15

  Código de
Autenticação:  89FF5866918499AB-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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